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artigos 131, parágrafo 1º, inciso Xii da lei nº 5.810/94, com proventos inte-
grais, com base no artigo 54-B, inciso Vi da lcE nº 039/2002, tendo em vista 
o que consta do expediente nº 000389/2022, com provento mensal de r$ 
10.232,46 (dez mil, duzentos e trinta e dois reais e quarenta e seis centavos).
dê-se ciência.
Gabinete da Presidência do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
em 10 de março de 2022.
roSa EGidia criSPiNo calHEiroS loPES
Presidente em exercício
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terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

TErMo dE HoMoloGaÇÃo
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, HoMoloGa o resultado da Tomada de Preços nº 02/2021, 
cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para execução de 
reforma interna e externa do anexo i do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, tendo como vencedora, a empresa SENENGE coNSTrUÇÃo ciVil E 
SErViÇoS lTda, para efeitos legais.
Belém, 14 de março de 2022.
Maria de lourdes lima de oliveira
Presidente

Protocolo: 771065

diÁria
.

Portaria Nº 38.146, de 07 de MarÇo de 2022.
a Vice-Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 023/2022 – acri, protocolizado sob os 
Expedientes nº 004174/2022.
r E S o l V E:
i - dESiGNar a Excelentíssima Senhora conselheira Presidente Maria dE 
loUrdES liMa dE oliVEira, matrícula nº 0100573, para participar em 
uma reunião no Supremo Tribunal federal, em Brasília - df, concedendo-
lhe 02 (duas) diárias e ½ meia para o período de 09 a 11-03-2022.
ii - dESiGNar os servidores EliaS aNTÔNio dE alBUQUErQUE cHaM-
Ma, Procurador NS-03, matrícula nº 0101422, JoSUÉ MaESTri JUNior, 
chefe de Gabinete da Presidência NS-03, matrícula nº 0100571 e PaUlo 
SÉrGio fErrEira dE SoUZa, auxiliar T.c.E. administrativo, matrícula nº 
0100219, concedendo-lhe 02 (duas) diárias e ½ (meia), e para prestar a 
assessoria à Presidente na referida reunião, acrescendo-lhes uma gratifica-
ção de 30% (trinta por cento), no período de 09 a 11-03-2022.
roSa EGidia criSPiNo calHEiroS loPES
Vice-Presidente
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.

.

editaL de coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo de serVidor
.

editaL de coNVocaÇÃo dos aProVados Nº 026
coNcUrso PÚBLico Nº 001/2016 – ProViMeNto do QUadro de 
PessoaL do tce/Pa.
a Exmª Sra. conselheira Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira, Presi-
dente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, e em cumprimento ao disposto no artigo 8º, iV da lei complemen-
tar federal nº 173/2020, coNVoca os candidatos abaixo relacionados, 
aprovados no concurso Público acima referido, para se apresentar no dia 
17/03/2022, no horário de 09:00 às 12:00h, na Secretaria de Gestão de 
Pessoas (Tv. Quintino Bocaiúva, nº 1585. Bairro: Nazaré. Belém - Pa. cEP: 
66035-903), com a finalidade de habilitação para nomeação e posse:
carGo 04: aUditor de coNtroLe eXterNo – Área: adMiNis-
tratiVa – esPeciaLidade: arQUitetUra – BeLÉM/Pa

Classificação Nome
2º BrUNa loPES BraZao E SilVa

carGo 06: aUditor de coNtroLe eXterNo – Área: adMiNis-
tratiVa – esPeciaLidade: coNtaBiLidade – BeLÉM/Pa

Classificação Nome
4º MarY aMalia caSTro rocHa MarQUES

carGo 08: aUditor de coNtroLe eXterNo – Área: adMiNis-
tratiVa – esPeciaLidade: ecoNoMia – BeLÉM/Pa

Classificação Nome
6º alESSaNdro BriTo dE SoUSa
7º aNdrE rodriGUES BEllo
8º PaUlo HENriQUE liMa VallE

carGo 23: aUditor de coNtroLe eXterNo – Área: FiscaLiZa-
ÇÃo – esPeciaLidade: ciÊNcias coNtÁBeis – BeLÉM/Pa

Classificação Nome
10º WEdSoN liMa riBEiro
11º JaNdira fariaS TElES
12º SUaNY caMPoS frEiTaS

carGo 24: aUditor de coNtroLe eXterNo – Área: FiscaLiZa-
ÇÃo – esPeciaLidade: direito – BeLÉM/Pa

Classificação Nome
35º dafNE fErNaNdEZ dE BaSToS
36º iSaBElla PiNTo fiGUEirEdo
37º raiSSa aVila MoNTEiro

carGo 34: aUditor de coNtroLe eXterNo – Área: iNForMÁti-
ca – esPeciaLidade: aNaLista de sisteMas – BeLÉM/Pa

Classificação Nome
4º aNdErSoN dE oliVEira MoNTE

carGo 36: aUditor de coNtroLe eXterNo – Área: iNForMÁti-
ca – esPeciaLidade: WeB desiGN – BeLÉM/Pa

Classificação Nome
3º lUZio SaNTaNa da SilVa filHo

carGo 39: aUXiLiar tÉcNico de coNtroLe eXterNo – Área: 
adMiNistratiVa – BeLÉM/Pa

Classificação Nome
19º caUE MarQUES MaGalHaES

2. No ato do comparecimento será disponibilizada relação de documentos 
a serem apresentados até o dia anterior à data da posse.
3. O candidato deverá apresentar perante a Junta Médica Oficial do Estado 
os seguintes exames e laudos:
a. Hemograma completo;
b. Glicemia em jejum;
c. Eletrocardiograma em repouso, com laudo Médico;
d. laudo Médico de avaliação oftalmológica;
e. laudo Médico de avaliação Psiquiátrica;
Também serão solicitados original e cópia do rG, cPf, foto 3x4 e ofício de 
encaminhamento do TcE/Pa.
Belém/Pa, 14 de março de 2022.
conselheira Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará
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oUtras MatÉrias
.

ofício n.º 00169/2022/seGer-tce
ao diretor(a) da Empresa H.da SilVa PorTEla & cia lTda
assunto: comunicação de decisão do Plenário do TcE-Pa.
Prezado(a) Senhor (a),
1. Encaminho a Vossa Senhoria cópia da acórdão n.º 62.342, Sessão or-
dinária Virtual de 15.12.2021, para conhecimento da decisão adotada pelo 
Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, referente ao Processo 
n.º Tc/532996/2019, referente ao agravo regimental interposto pelo Mi-
nistério Público de contas;
2. outrossim, destaco o deferimento do pedido de desconsideração da per-
sonalidade jurídica dessa empresa, em decorrência aos fatos apurados na 
representação nº 515833/2016.
atenciosamente,
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
ofício n.º 00170/2022/seGer-tce
a Senhora HildEENE da SilVa PorTEla
Sócia-Gerente da empresa H.da Silva Portela & cia ltda
assunto: comunicação de decisão do Plenário do TcE-Pa.
Prezada Senhora,
1. Encaminho a Vossa Senhoria cópia da acórdão n.º 62.342, Sessão or-
dinária Virtual de 15.12.2021, para conhecimento da decisão adotada pelo 
Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, referente ao Processo n.º 
Tc/532996/2019, relativo ao agravo regimental interposto pelo Ministério 
Público de contas;
2. outrossim, destaco o deferimento do pedido da medida cautelar, deter-
minando a indisponibilidade de bens da pessoa jurídica H.da Silva Portela 
& Cia Ltda, pelo prazo de 1 (um) ano, em quantidade suficiente para ga-
rantir o ressarcimento aos cofres estaduais dos recursos repassados ao 
Município de anapu, por meio do convênio nº 04/2014, no valor total de 
r$2.489.016,52 (dois milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, dezes-
seis reais e cinquenta e dois centavos) e cujo objeto não foi executado.
atenciosamente,
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
ofício n.º 00171/2022/seGer-tce
ao Senhor JoÃo BaTiSTa PErEira da SilVa
Ex-Prefeito do Município de aNaPU
assunto: comunicação de decisão do Plenário do TcE-Pa.
Prezado Senhor,
1. Encaminho a Vossa Senhoria cópia da acórdão n.º 62.342, Sessão 
ordinária Virtual de 15.12.2021, para conhecimento da decisão adotada 
pelo Plenário do Tribunal de contas do Estado do Pará, referente ao 
Processo n.º Tc/532996/2019, relativo ao agravo regimental interposto 
pelo Ministério Público de contas;
2. outrossim, destaco o deferimento do pedido da medida cautelar, deter-
minando a indisponibilidade de bens em seu nome, pelo prazo de 1 (um) 
ano, em quantidade suficiente para garantir o ressarcimento aos cofres 
estaduais dos recursos repassados ao Município de anapu, por meio do 
convênio nº 04/2014, no valor total de r$2.489.016,52 (dois milhões, 
quatrocentos e oitenta e nove mil, dezesseis reais e cinquenta e dois cen-
tavos) e cujo objeto não foi executado.
atenciosamente,
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
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